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RESOLUÇÃO CCECA nº 02, de 13 de julho de 2021

Dispõe sobre o cancelamento e reedição das Resoluções do Colegiado expedidas em 2021

para o Curso de Engenharia de Controle e Automação, Unidade Leopoldina
 

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO
DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS CAMPUS
LEOPOLDINA, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas,
considerando:

O Projeto Pedagógico do Curso de Engenharia de Controle e Automação aprovado pela
Resolução CEPE 32/2008, de 08 de maio de 2008;

 
O Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, dispõe sobre a revisão e a
consolidação dos atos norma�vos inferiores a decreto.

 
RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito as três Resoluções do Colegiado do Curso de Engenharia de Controle
e Automação expedidas no ano de 2021, conforme abaixo relatado:

RESOLUÇÃO CCECA - 001/2021, de 10 de março de 2021 - Dispõe sobre a criação e
oferta de disciplinas opta�vas para o Curso de Engenharia de Controle e Automação
(Libras I e Libras II) - documento SIPAC 23062.010774/2021-52;

 
RESOLUÇÃO CCECA 002/21, DE 14 DE ABRIL DE 2021 - Dispõe sobre o preenchimento
dos Planos Didá�cos durante o Ensino Remoto Emergencial (ERE) do Curso de
Engenharia de Controle e Automação Campus Leopoldina - documento SIPAC
23062.016571/2021-70;

 
RESOLUÇÃO CCECA-03/21, DE 21 DE MAIO DE 2021 - Dispõe "ad referendum" sobre a
equivalência de disciplina do Curso de Engenharia de Controle e Automação, Unidade
Leopoldina - documento SIPAC 23062.023374/2021-15.

 
Art. 2º Determinar que as Resoluções sejam reeditadas em conformidade com o Decreto
acima citado.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor em 21 de julho de 2021.

Leopoldina, 13 de julho de 2021.
 
 
 

(Assinado digitalmente em 15/07/2021 10:16 ) 
MURILLO FERREIRA DOS SANTOS 

COORDENADOR - TITULAR 



CECALP (11.51.20) 
Matrícula: 2919636 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.cefetmg.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 5, ano: 2021, tipo: RESOLUÇÃO, data de emissão: 15/07/2021 e o código de

verificação: fbe85a5a34

https://sig.cefetmg.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

